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MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 
Estado de ão Paulo 

l rroc.:. t <-t :l I 1.v 

\ ·····-·· 't 
VISTO 

LEI Nº 2.023, DE 23 DE MAIO DE 2012. 

Auror: Órgão E\ccutivo. 

"'. l lllori=a u cum:euào de direito real de mo 
e/e áreu inleKrunte do patrínwnio do 
\,/1micíp10 à e1111dadl! l.mu E!>pírita Cn.\tci 
Dr. Be=erru de \.lcm!=C!\ de ( araguuw111ha 

ANTO 10 CARLO DA ILVA, Prcleito do Municlpio de Caraguatatuba. usando das 
atribuições que lhc são conferidas por Lei. F /\Z ABER que a Câmara Municipal apro\ ou e ele 
sanciona e promulga .i seguinte Lei: 

Art. 1n rica o Poder F'\ecuuvo autorizado a conceder direito real de uso, a 
titulo gratuito e por pnuo indetenninudo. do lote nº 13. da quadra .. F..

. do loteamento 
denominado .. Jardim l i.!rralão"". integrante do patrimônio público do Município, a entidude 
denominada Casal spmta Dr. Bezerra de Meneies, e que assim se descreve: 

.. , otc nº 13. da quadra ··E"·. medindo 12.00m. de lrcntc para a Rua Sanhm;u: 
25.00m. do lado direito. de quem do terreno olha para a Rua Sanhaçu. onde confronta com o lOle 
n" 14: 25.00m do lado esquerdo. onde confronta com o lote nº 12. e 12.00m. nos fundos. onde 
confronta com o lote nº 22. encerrando a arca de 300.00ml: matnculu nº 5 260. o Registro nº 
R.01 5.260. de 22 de dc1embro de 1977. constante do Registro de lmove1s de Carnguatatuba .. 

Art. 2° A concesl:>ão será feita para que a asa Fspirita Cristã Dr. Bc1errn 
de Menezes destine o imó\'cl para construção de sua sede propria e realize atividades de 
assistência o;ocial e espiritual em todas as suas modalidades tais como. no setor educacional. de 
saúde e cultura. \ isando o bem estar du coletividade. como consta do Processo Administrativo n" 
432-012011. da Prefeitura Municipal de Car.iguatatuba. 

Art. 3° No instrumento de outorga da concessão. de' crá constar que a 
entidade benefictana obriga-se a dar inicio as obras no prazo má\imo de t 2 (doze) meses. da 
dma da formaliLac;ão. dc\ endo conclui-las no pnvo de 02 (dois) anos. sob J>t!na de ser tomada 
sem efeito a concessão. revertendo o imO\ el ao pammônio público, sem qualquer direito da 
entidade dc mdeni1açi\o por benleitorias que tenha realizado. 

Art. 4" Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. re\ogadas as 
di'>posiçõcs cm sentido contrário. 
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